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 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. CONTRATADA: 
EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA.
 Data da Assinatura: 03 de maio de 2023.
 Vigência: A vigência do contrato será de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorroga-
do, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, sendo este 
encerrado a partir da emissão do termo de recebimento de-
fi nitivo da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 014/2023

 FIRMA: CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, SERVI-
ÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 22.890.123/0001-
88.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto da Tomada de Preços nº 013/2022, constante no Pro-
cesso nº 22754/2022-SMAAI a qual será executada e regida 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e 
suas alterações, pelas Cláusulas do Contrato nº 102-SMAAI/
SOF/DIVOF/2023 e pelos preceitos de direito público e pri-
vado aplicáveis.
 FISCAIS TÉCNICO: Allyny Patrícia dos Santos Gutier-
rez, Engenheira Civil, CREA 0916919552 e Igor Viana de 
Castro, Engenheiro Eletricista, CREA 0919197035, lotados 
nesta Secretaria. FISCAL ADMINISTRATIVO: Wilas dos San-
tos Carvalho, Cargo: Assessor 03 - A, Matrícula n° 25695.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para a construção de casa de Farinha de 
Batata-Doce, no município de Boa Vista - RR, conforme dis-
criminado e especifi cado no Edital. 
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 1.632.643,33 (um milhão, seis-
centos e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e trinta e três centavos), que deverão pagos pela Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, de-
vidamente atestada pela fi scalização da CONTRATANTE.
 Nota de Empenho: 1088 Unidade Orçamentária: 02 
12 01, Funcional Programática: 20.122.0054.2198, Catego-
ria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: 1.700.0000 
– R$ 703.972,00 (setecentos e três mil, novecentos e setenta 
e dois reais) – Convênio;
 Nota de Empenho: 1089 Unidade Orçamentária: 02 
12 01, Funcional Programática: 20.122.0054.2198, Catego-
ria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: 1.500.0000 
– R$ 928.671,33 (novecentos e vinte e oito mil, seiscentos e 
setenta e um reais e trinta e três centavos) – Recurso Pró-
prio/Contrapartida.
 DO PRAZO:
 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviços, 
conforme Cláusula Décima Terceira – Prazo para Execução 
da Obra/ Serviço, podendo ser prorrogado, nos termos do 
Art. 57, § 1º e incisos, c/c § 2º da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções.

 Boa Vista, 28 de abril de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
CPF 508. 596. 922 -72

Prefeito

Gleison Mesquita da Silva
CPF nº 509.973.192-91

Representante

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA nº 44/2023/SEMGES/ASSEPRO

 A Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social, no 
uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º  Designar a servidora Conceição dos Santos 
Rodrigues, matricula nº 43048, em substituição à servidora 
Hadassa Domingues Rocha, para atuar como Fiscal do Con-
trato Administrativo nº 369/SEMGES/FMAS/ASSESP/2022, 
oriundo do Processo nº 17178/2021-SEMGES, que tem como 
objeto a formação de Registro de Preços para contratação 
eventual de empresa especializada no fornecimento de gê-
neros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), a fi m de 
atender às necessidades do Abrigo Infantil Condomínio Pe-
dra Pintada - AICPP/SPSE, pertencente à Secretaria Munici-
pal de Gestão Social – SEMGES.

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 01 de 
março de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que - se,
 Publique - se,
 Cumpra – se,

 Gabinete da Secretária Municipal Adjunta de Ges-
tão Social de Boa Vista – RR, 04 de maio de 2023.

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretária Municipal Adjunta de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 12290/2021/SEMGES.
 Espécie: CONTRATO 151-SEMGES/ASSEPRO/2023.
 Objeto: Constitui objeto do presente contrato a FOR-
MAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, BEM COMO O FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS AVULSOS, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SO-
CIAIS ATENDIDAS ATRAVÉS DOS PROGRAMAS, PROJETOS E 
SERVIÇOS SOCIAIS, DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SEMGES, conforme espe-
cifi cado neste instrumento, de acordo com os quantitativos 
e especifi cações constantes na proposta vencedora e Termo 
de Referência, correspondentes aos Lotes de I, em atendi-
mento à 2ª solicitação da Ata de Registro de Preços.
 Valor: R$ 690.100,00 (seiscentos e noventa mil e 
cem reais).
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 As despesas com a execução do presente Contrato 
correrão à conta da Unidade Orçamentária: 02.10.01, Fun-
cional Programática: 08.122.0046.2152.0000, Categoria 
Econômica: 3.3.90.32.99, Fontes de Recursos: Não Vincu-
lados, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 209, de 
06/04/2023, no valor de R$ 690.100,00 (seiscentos e noven-
ta mil e cem reais).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: RWA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
 CNPJ: 07.939.551/0001-64.
 Data da assinatura: 10 de abril de 2023. 
 Vigência: O contrato se formalizado terá vigência 
de até 03 (três) meses, podendo ser substituído nos termos 
do Art. 62, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS
GERÊNCIA DE COMPRAS

TERMO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 165-SMAG/AS/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2022, DO PROCESSO Nº 102/2022

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SE-
MGES, neste ato representada por sua Secretária Adjunta, 
a Sra. GLÓRIA MARIA SOUTO MAIOR COSTA LIMA, torna 
público que aderiu como “carona” à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº. 165-SMAG/AS/2022, oriunda do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 086/2022, através do PROCESSO Nº 102/2022, 
tendo como objeto “EVENTUAL AQUISIÇÃO SOB O SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL DE CONSUMO (ÁGUA MINERAL) conforme especifi ca-


